
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 49.814.976/0001-97
Razão Social: ORBE SOLUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:
AVENIDA GOIAS, 759 - QUADRA11 LOTE 81 SALA 204 - SET CENTRAL - 74.015-200 -
Goiânia / Goiás

Emitido em: 21/08/2024 12:35 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.814.976/0001-97
Razão Social: ORBE SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia: ORBE SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/04/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/02/2025 Automática
FGTS 03/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 17/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/09/2024
Receita Municipal Validade: 10/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/08/2024 12:36 de
CPF: 892.XXX.XXX-63      Nome: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.814.976/0001-97
Razão Social: ORBE SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia: ORBE SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

SESI SENAI GO 03.786.187/0001-89 31/12/2034

Município de Gameleira de Goiás/GO 04.223.461/0001-84 23/04/2033

OVG Organização das Voluntárias de Goiás 02.106.664/0001-65 31/12/2034

Drivers Com. e Assistência de Computadores Ltda. 43.767.445/0001-04 23/04/2033

Drivers Com. e Assistência de Computadores Ltda. 2 43.767.445/0001-04 23/04/2033

Primus Distribuidora Atacadista 28.250.680/0001-10 23/04/2033

CVR Engenharia Ltda. 33.572.650/0001-60 23/04/2033

AMX Construtora Ltda. 32.209.059/0001-67 30/03/2033

Ninja Place Ltda. MG 47.389.221/0001-67 31/12/2034

Emitido em: 21/08/2024 12:36 de
CPF: 892.XXX.XXX-63      Nome: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.814.976/0001-97
Razão Social: ORBE SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia: ORBE SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 21/08/2024 12:37 de
CPF: 892.XXX.XXX-63      Nome: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.814.976/0001-97
Razão Social: ORBE SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia: ORBE SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. I
UASG Sancionadora: 926020 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 05/08/2024
Data Aplicação: 05/08/2024
Número do Processo: 07/2024–94 Número do Contrato: CONTRATO nº. 04-2024
Descrição/Justificativa: Retardamento da entrega de Computadores, objeto do PREGÃO

ELETRÔNICO CRMV-DF n.º 90002/2024-SRP, sessão realizada no dia
13/03/2024, Administrativo SUAP n.º 0120023.00000007/2024–94.

Ocorrência 1:

Emitido em: 21/08/2024 12:36 de
CPF: 892.XXX.XXX-63      Nome: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

11





Certidão

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 892.806.101-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do interessado,
que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, considerados os
julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas irregulares, NÃO
CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do (a) requerente acima
identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se manifestou
em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a data do respectivo
acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda
não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas
condenações foram tornadas insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso
neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 12:15:11 do dia 21/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: AILH210824121511

Voltar

Lista de contas irregulares Lista eleitoral Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

  Seja bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares Ajuda Fale conosco

21/08/2024, 12:15 Certidão de Contas Julgadas Irregulares

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:6:::NO:3,6,5:P6_COD_CONTROLE,P6_CPF,P6_CNPJ:AILH210824121511,892.806.101-63,… 1/2



Versão 2.0   Ativar Modo de Leitor de Tela

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Baixar(PDF)



Lista de contas irregulares Lista eleitoral Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

  Seja bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares Ajuda Fale conosco

21/08/2024, 12:15 Certidão de Contas Julgadas Irregulares

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:6:::NO:3,6,5:P6_COD_CONTROLE,P6_CPF,P6_CNPJ:AILH210824121511,892.806.101-63,… 2/2



Certidão

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CPF: 892.806.101-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração pública federal, em
razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do
TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

 

Certidão emitida às 12:16:13 do dia 21/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Voltar

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco

21/08/2024, 12:16 Certidão

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:4:::NO:4,3:P4_COD_CONTROLE:RIP0210824121613&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEgZ… 1/2



versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: RIP0210824121613

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Fazer download

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco

21/08/2024, 12:16 Certidão

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:4:::NO:4,3:P4_COD_CONTROLE:RIP0210824121613&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEgZ… 2/2



Certidão

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 892.806.101-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

 

Voltar

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco

21/08/2024, 12:17 Certidão de Inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO:3,6:P6_COD_CONTROLE:OYJQ210824121656&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEg… 1/2



versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela

Certidão emitida às 12:16:56 do dia 21/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: OYJQ210824121656

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Fazer download

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco

21/08/2024, 12:17 Certidão de Inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO:3,6:P6_COD_CONTROLE:OYJQ210824121656&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEg… 2/2



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ORBE SOLUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 49.814.976/0001-97

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:56:16 do dia 23/08/2024 , com validade até o dia 22/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 8tiSXBQKASUOTRQJbKUw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 892.806.101-63

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 09:57:02 do dia 23/08/2024 , com validade até o dia 22/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PhGuTonmsYeAJt4QFHd6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 892.806.101-63

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:57:02 do dia 23/08/2024 , com validade até o dia 22/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: L1Tg3nql0ECWwj6aSCdh

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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��	�YZ[Z�\��]̂ _��̂ à_bcadcef��ghie]�j]��bhck_e_ld̂_mh]f�
_j_�_�n]a]Z�

6���#��$"$��"$��"�.�����!���!����"��"��$�������
������
���
	*�#�!�
��$���"�/ "�8D*��K�*�o "$�"�7MC*�<����7D*�?�����*����! ��#;����$��Q��"% *�9��"$��
$��E��.�*�?9��@5A4281888*����$����R�!��$��L"��"��"'������
������
Z�
L�#"�$�����������L����$���"�?�!"�#"��"�"�"%&��: �$"$"�������������#����"��A�
�
��X�
��	�pZ[Z�\��c̀dhce�
]ldceZ�

G�?"���"��0�#�"�����.�$��/q�288A888*88�rS ��-������!���/�"��s����"�!�����
����,�"��W"$���������"���������U#���t��#�*��!�!��$"�#��������$���";����$�P�$�$����!�
288A888�rS ��-������!��s�S ��"��$��#"���"�����P"����$��/q�7*88�r !�/�"�s�#"$"*�
$�����+ ;$���"�:��!"�"+"�u�'�

�

�
�

��X�
��	�vZ[Z�\�)acw]�j_�
iacxy]Z�
G���"W��$��$ �"%&��$"���#��$"$�����.��z����!�����$����!��"$�*����$����

��;#���$��� "��"��P�$"$������P������"�"�[v�j_��cax]�j_�pZ[pv*������H�!����$��
�u��#;#�����#�"���!�D7�$��O�W�!+���$��#"$"�"��A�

�
��X�
��	�{Z[�\��_b̀]mbckdedjcj_�j]b�
|ld]bZ�

6��������"+���$"$��$���U#���t��#��H��������"�"��P"����$��� "��S ��"�*���#� ��P��
������$��.�����$"��"!��������"�����,�"��W"%&��$��#"���"����#�"��r"���,��7A82C�$"�<���
�}�78A485KC88C���P��#U$�,��#�P��sA�
�
�
�
�
�
�
�
�


|ld]� ����(i]hcb� ~� ����ce]a_b�_̂ ����
?��+������S �������"�����$���0"����� �288A888� ���788��������288A888*88�
�]hcdb� �����[[Z[[[� ��Y[[~� �������[[Z[[[f[[�

������������������������������������

������������� ���¡¢¢��£����¤¥�
�����������������������������������������������������¤¥�¦§£§̈�̈ ©�

ª«¬­®̄°±°²³°́



��
�

���������	
�
���
������������
�
������������ �!"������ �#$%���&'(���������)�*���)��+,-�.�&�/��*�)��
0/1�(&2������3�+4�56	7869�7:���&'(���������)�*���)��;�-.�*������**<(��*�
=�(���*��=(�1�**��/�����)����>-(�/?��)��@(����A���3�+4�565B8C9�B:���&'(����
�����)�*���)��+,-�.�&�/��*�+�'�(���*�)���*��=�**������D�&'*������3�+4�
565E859�7:���&'(���������)�*���)���.�(��A�*�+���(F/���*�)���*��=�**������
D�&'*������3�+4�565E859�B:���&'(���������)�*���)��.(�)-��*�)��A�>��/�:�
��&.�G������/*�(H�?I��)�&������(��3�+4�565E859�J:�����*�)��D�.�(��&�/��*��-�
K�>�G�/�*:� �3�+4� 5C7L8�9�5:� ��&'(���� M�(���*��� +*.������G�)�� )��
+,-�.�&�/��*�)��@���1�/�������&-/���?I���3�+4�5C	B879��:���&'(����
M�(���*���+*.������G�)��)��+���(�)�&'*����*���+,-�.�&�/��*�)���-)�����MN)���
�3�+4�5C	L8E9��:���&'(����M�(���*���)��K<H��*��3�+4�5C	58C9�7:���&'(����
M�(���*���+*.������G�)��)��0/*�(-&�/��*�K-*����*������**<(��*��3�+4�5C	68
L9��:���&'(����M�(���*���+*.������G�)��)��=�?�*������**<(��*�=�(���.�(��A�*�
+���(�����(F/���*�=�(���*��D�&'*����:�+O�����0/1�(&2���������&-/���?I��
��3+4�5C	C879��:���&'(����M�(���*���)��
-�(�*��(��>�*�)���*��D�&'*�����3I��
+*.���1���)�*��/��(��(&�/����3�+4�5C	E8J9EE:���&'(����M�(���*���)��
P��������*���@(������*Q�=�?�*������**<(��*��3�+4�5C6L869�L:���&'(����M�(���*���
)����*&'����*:�=(�)-��*�)��=�(1-&�(�����)��R�>��/��=�**�����3�+4�5CCB8	9��:�
��&'(����M�(���*���)���(��>�*�)��M�*�-2(��������**<(��*��3�+4�5CJ7859��:�
��&'(����M�(���*���)�����?�)�*��3�+4�5CJB8B9�7:���&'(����M�(���*���)��@�/��*�
��K���(���*�=�(��=�/�-(���3�+4�5C578	9��:���&'(����M�(���*���)��K���(����
+�'�(�����3�+4�5C5B8L9��:���&'(����M�(���*���)��K���(���*�)����/*�(-?I���&�
S�(����3�+4�5C558�9EE:���&'(����M�(���*���)��T�((�>�/*���T�((�&�/��*���3�+4�
5C558�9�7:���&'(����M�(���*���)���(��>�*�)������A��(����3�+45C	58C9�B:��
��&'(����M�(���*���)��=(�)-��*���/��/��*�D�&�**�/��2(��*��3�+4�5CJE8�9�	:��
���H�)�)�*�)�����(�/?����0/1�(&�?U�*���)�*�(��*��3�+4�JBE7879��:���(H�?�*�
��&��/�)�*�)��+*�(��<(������.�����)&�/�*�(���H���3�+4�JB778L9��:�
-�(�*�
���H�)�)�*�)����(H�?�*�=(�*��)�*�=(�/��.��&�/���V*�+&.(�*�*�3I��
+*.���1���)�*��/��(��(&�/����3�+4�JBEE8C9EE
�
�
���������6
�
����)&�/�*�(�?I��)�������)�)�
�

W� �!"������ �#$���X"Y" �#����" �Z���X�Y���[�Z�� \!"��]Y"!����+P+;�
�0�̂ �+;�
3�=���
��D
����3@
�_�[�Z��̀a�Z���b�#$�#�[#� �Y��#��� �!"�����_�
��"b����[�  "b�X�Y��_��a�"!"�Z����c�#��a�"!"�ZX�Y��_�[���Y���[#��"!�#����� �� ���� ���
�[�#�de� �#�f�#�Y������������� �!"�Z_� �Y��gZh��b���������X[#�i����a �����
��Y�X"Y�dj�� �!"�Z�[�#��f"Y �� �#�Yh� �k� �!"�����_���" �!�X�%����Y� _��b�" _�
f"�Yd� _� �����X�[#�b�"���[#\[#"�� �����X�f�b�#������#!�"#� l�

�
=�(2>(�1��=(�&��(�4�m"!��b��������� \!"��]Y"!��[#� ��#��b�" ��n�a�f"�Yd� ���

��#!�"#� _�"Y��[�Y��Y��X�Y������b�Z�#� ��a�!�Y�"de� �!�Y�#��a�" l�
�

=�(2>(�1����>-/)�4�m"!��f�!aZ����������X"Y" �#���#_�Y�X��#�[#�!a#���#� _�
[�#�[�#o����"Y����#X"Y���_���b�Y�����"Y �#aX�Y������[#�!a#�dj��� [�!"f"!�#�� ���� �
�� �#�X�[#��"!��� �[�Z� �[#�!a#���#� ��  "X�Y�X���� l�
�
���������C
�
���;���(�)��=(<8����(�
�

����X"Y" �#���#���#$��"#�"�����#��"#��� �X�Y �" ����o�aZ�����[#\gZ���#�����
�!�#���!�X���Z�i" Z�dj���#"�a�$#"����[#�b"��Y!"$#"�l�
�
�
�
�
�
�
�

pqrstuvwvxyvz



��
�

���������	
�
���
���������������������
����������������������
��
 !"#"$%&%'(!)(%'*+!)"$,!%('-%'."-/"!%(0!(!*-(1%'2'+3!/"$0'-*.(!"0!45!."!

."6"07$(!."!%*.*!*-(3!89*-.(!)"!:$(%"."$,3!%(0!7*)"!-()!+'2$()!%(-/,7"')3!(!
+"2*-/*0"-/(!.(!7*+*-;(!:*/$'0(-'*+!"!."0*')!."0(-)/$*;<")!"#'='.*)!:"+*!
+"=')+*;>(!%'2'+!"!/$'79/,$'*?!!
!
���������@
�
���A��������B�B���������B����
�

C!)(%'".*."!:(."$,!*7$'$!D'+'*')3!)9%9$)*')3!*=E-%'*)3!.":F)'/()!"!")%$'/F$'()!
"0!89*+89"$!:*$/"!.(!/"$$'/F$'(!-*%'(-*+3!*!%$'/G$'(!.(!)F%'(!H-'%(?!
�
���������I�
����A�����������J���K������B�L���M���J�J���BM��N�������
�

O0!%*)(!."!D*+"%'0"-/(!(9!'-%*:*%'.*."!)9:"$2"-'"-/"!%(0:$(2*.*!.(!)F%'(!
H-'%(!.*!)(%'".*."3!*!"0:$")*!%(-/'-9*$,!)9*)!*/'2'.*.")!%(0!()!P"$."'$()3!
)9%"))($")!"Q(9!)9%"))($")!.(!'-%*:*6?!R>(!)"-.(!:())&2"+!(9!'-"#')/'-.(!'-/"$"))"!
.")/")3!(!2*+($!."!)"9)!P*2"$")!)"$,!*:9$*.(!+'89'.*.(!%(0!7*)"!-*!)'/9*;>(!!
:*/$'0(-'*+!.*!"0:$")*3!S!.*/*!.*!$")(+9;>(3!2"$'D'%*.*!"0!7*+*-;(!"):"%'*+0"-/"!
+"2*-/*.(!"!)9*!:*$/"!-()!+9%$()!+&89'.()3!(!89"!)"$,!%(-P"%'.(!0".'*-/"!
+"2*-/*0"-/(!."!7*+*-;(!:*/$'0(-'*+!"!."0(-)/$*;>(!."!$")9+/*.(!.(!"#"$%&%'(!"0!
-(!0,#'0(!4T!.'*)!.*!.*/*!.(!D*+"%'0"-/(3!:"+*!)"=9'-/"!D($0*U!VTW!X2'-/"!:($!
%"-/(Y!-(!:$*6(!."!/$E)!0")")3!4TW!X/$'-/*!:($!%"-/(Y!-(!:$*6(!."!)"')!0")")!"!ZTW!
X%'-89"-/*!:($!%"-/(Y!-(!:$*6(!."!.(6"!0")")3!/9.(!*!%(-/*$!.*!.*/*!.(!D*+"%'0"-/(?!
�

[���\��]��̂����_! !0")0(!:$(%".'0"-/(!)"$,!*.(/*.(!"0!(9/$()!%*)()!"0!
89"!*!)(%'".*."!)"!$")(+2*!"0!$"+*;>(!*!)"9!)F%'(!XC$/?!5?TV̀!"!5?T45!.(!aF.'=(!
a'2'+!."!VTTVY?�
�
���������II
�
���b����]��c������J��dB����
�

C)!89(/*)!)>(!'-.'2')&2"')!"0!$"+*;>(!*!)(%'".*."3!0*)!:(."$>(!)"$"0!
%".'.*)!(9!/$*-)D"$'.*)3!/(/*+!(9!:*$%'*+0"-/"!*!/"$%"'$()3!:($!'-/"$"))"!.(!)F%'(!
H-'%(?!

�
[���\��]��̂����!e!C!D($0*!."!:*=*0"-/(!*(!)F%'(!H-'%(!89"!)"!$"/'$*!.*!

)(%'".*."!)"$,!*%"$/*.*!"-/$"!*)!:*$/")!+'2$"0"-/"?!
�
���������If
�
���
�����B�g���B���hB�J��g��J�������J�J�
�

C!)(%'".*."!:(."$,!)"$!.'))(+2'.*!:($!'-'%'*/'2*!.(!)F%'(!H-'%(3!89"!-"))*!
P':F/")"3!$"*+'6*$,!.'$"/*0"-/"!*!+'89'.*;>(!(9!'-.'%*$,!90!+'89'.*-/"3!.'/*-.(1+P"!*!
D($0*!."!+'89'.*;>(?!i(+2'.*)!*)!.&2'.*)!"!"#/'-/*)!*)!(7$'=*;<")!.*!)(%'".*."3!(!
:*/$'0j-'(!$"0*-")%"-/"!)"$,!'-/"=$*+0"-/"!'-%($:($*.(!*(!:*/$'0j-'(!.(!/'/9+*$?!
�
���������Ik
�
���
�������g�
�

 !C.0'-')/$*.($!."%+*$*!)(7!*)!:"-*)!.*!+"'3!89"!->(!")/,!'0:".'.(!."!
"#"$%"$!*!*.0'-')/$*;>(!.*!)(%'".*."3!:($!+"'!"):"%'*+3!(9!"0!2'$/9."!."!
%(-."-*;>(!%$'0'-*+3!(9!:($!)"!"-%(-/$*$!)(7!()!"D"'/()!."+*3!*!:"-*!89"!2"."3!
*'-.*!89"!/"0:($*$'*0"-/"3!(!*%"))(!*!%*$=()!:H7+'%()l!(9!:($!%$'0"!D*+'0"-/*$3!."!
:$"2*$'%*;>(3!:"'/*!(9!)97($-(3!%(-%9))>(3!:"%9+*/(3!(9!%(-/$*!*!"%(-(0'*!:(:9+*$3!
%(-/$*!(!)')/"0*!D'-*-%"'$(!-*%'(-*+3!%(-/$*!-($0*)!."!."D")*!.*!%(-%($$E-%'*3!
%(-/$*!*)!$"+*;<")!."!%(-)90(3!DG!:H7+'%*3!(9!*!:$(:$'".*."?!X���
�I
�IIm�n�Iom�
��pf��fY?!
�
�
�
�
�
�
�

qrstuvwxwyzw{



��
�

���������	
����
�����������������������
������� !"# $��%�$" &$�%��% �# �'�(�#��$�# )&�* $�% �$+��,$-��,&.,#! �

%�$",$/,�&,�0#/123�%��4 ��5,!"' ! &/�#�&6�789�% �7:;78;833<1�
�

���������	=����
����>���?����������@������A@�B�CD�����
E$�')�#,$�,)�"# F)G(,$��")#�%,$��&)�'! &/ �&,�.�&�'�%,� H #�G��,�$,���'-�

 I�% &���%,�&�$�% !,&$/#�J* $��,&/KL �$� '�L,#�%�$-�",% #M,�$ #�%�$/#�L)G%,$��,�
$+��,�N&��,�,)�!�&/�%,$�&��$,�� %�% �"�#����# O��"�/�'�(�JM,�%��! $!�-� !���$,�
% �')�#,-�P) �",% #M,�$ #��&�,#",#�%,$��,���"�/�'�,)�" #!�& � #� !�')�#,$�
��)!)'�%,$-�$ &%,�P) �$ !"# �$ #M,�!�&/�%,$�&,�!G&�!,�QR�%,$�')�#,$�&��
$,�� %�% �$ &%,�P) � $/ �" #� &/)�'�&M,�",% #K�$ #�%�$/#�L)G%,��,�$+��,�N&��,1��
�
���������	S����
������T��U�?�����VU�>�W���

E$���$,$�,!�$$,$�& $/ ��,&/#�/,�$ #M,�# $,'I�%,$��,!�,L$ #IX&����%,$�
"# � �/,$�%��4 ��&Y�731:3<;8338�Z&,I,��+%�[,���I�'\-� �% �,)/#,$�%�$",$�/�I,$�' [��$�
P) �'] $�$ F�!��"'��KI �$1�
� �
� -̂�",#� $/�# !��$$�!�F)$/,� ��,&/#�/�%,-�'�I#�� $/ ��&$/#)! &/,-� !�)!��
N&����I���P) �$ #K��$$�&�%��" ',�$+��,�N&��,-�$ &%,��#P)�I�%��&��_)&/��5,! #���'�
%,�̂$/�%,�% �̀,�K$1�
�

�
�
0$$�!-��$$�&��,�"# $ &/ ��&$/#)! &/,-�"�#��P) �$)#/��,$� . �/,$�' [��$1�

�
�
�
a�&�J)�O�̀E-�8:�% �� I # �#,�% �81389�

�
�
�
�
�
�
�

��bcb���d�e�b��fg�A���f���f����ghf��������������������

�

ijklmnopoqros



�����������	
��������
�

�
��
���������
������
�	
������������������
�����
����
� ��	�!�����

�
��
�������
����
� ��	�!�����

	
�����"
 �������� ����
��
!�������"��
�������
�� �
!�����

#$%&'(')*+,-./0$.,.*&,.1*.$+2%$-*.3456.7389#367.8:;<.),=-&*.*--'=*1,.1'>'&*?+$=&$.2,%@

ABCDAEBF GHIJ

KLMKNOPNPOQ

RSTUVWXYXZ[XY

\]̂ _̀ab_bc]bcdec]bfghicjefk]dc]ailmcddfk]nag_]dhocaef]p]gfilmf̂_qrf]bc]dh_]_hecjeagab_bc]jfd]mcdlcgeâfd]lfme_adk]
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ORBE SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ n° 49.814.976/0001-97 e NIRE n° 52205959744 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 
 
CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a Rua S-5, nº 466, Apartamento 101, Edifício Lumena, 
Setor Bela Vista, CEP: 74823-460, Goiânia – GO, nascido aos 30/09/1978, natural de Minaçu – GO, filho 
de Genecio Francisco dos Santos e Devanilda Passos dos Santos, portador da Cédula de identidade 
n° 4152845 SSP-GO e CPF 892.806.101-63; 
 
Único sócio da sociedade  empresária limitada sob o nome empresarial de ORBE SOLUÇÕES LTDA, e  como 
nome fantasia ORBE SOLUÇÕES, com sede na Avenida Goiás, nº 759, Quadra 11, Lote 81, Sala 204, Setor 
Central, Goiânia-GO, CEP: 74015-200, CNPJ sob n° 49.814.976/0001-97, com seu contrato arquivada 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 52205959744, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito a promoverem sua segunda  alteração em seu Contrato Social. 
 
I – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA EMPRESA: A empresa resolve alterar o seu objeto 
social que passará a ser a:  
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos; 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática; 
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática; 
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios; 
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e 
vídeo; 
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação; 
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 
anteriormente; 
28.21-6-01 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para 
instalações térmicas, peças e acessórios; 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente; 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente; 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais 
não especificados anteriormente; 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
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43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados; 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.57-1-00 – Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
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II – DA ABERTURA DE FILIAIS: A empresa resolve constituir a seguinte filial. 
a) Filial 01 Manaus - AM – Com sede a Avenida Rodrigo Otávio, nº 4350, Andar 1, Sala 3 - E52, 

Conjunto 31 de Março, Bairro Japiim, CEP: 69077-000, Manaus – AM. 
 

b)   A filial exercera as seguintes atividades: 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo;  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
 

c)  A filial terá início as suas atividades em 10/07/2024. 
 

III – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATATO SOCIAL: Tendo em vista as alterações implementadas, 
os sócios decidem consolidar as disposições, reformando todo o Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
ORBE SOLUÇÕES LTDA 

  
CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a Rua S-5, nº 466, Apartamento 101, Edifício Lumena, 
Setor Bela Vista, CEP: 74823-460, Goiânia – GO, nascido aos 30/09/1978, natural de minaçu – GO, filho 
de Genecio Francisco dos Santos e Devanilda Passos dos Santos, portador da Cédula de identidade 
n° 4152845 SSP-GO e CPF 892.806.101-63; 
 
Têm como justo e acertado a consolidação do contrato social da sociedade empresária limitada, 
denominada ORBE SOLUÇÕES LTDA que se regerá pelas seguintes cláusulas contratuais: 
 

CAPÍTULO I 
                                 DA DENOMINAÇÃO E NOME FANTASIA, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada gira sob a denominação ORBE SOLUÇÕES 
LTDA, e como título do estabelecimento ORBE SOLUÇÕES, com sede na Avenida Goiás, nº 759, 
Quadra 11, Lote 81, Sala 204, Setor Central, Goiânia-GO, CEP: 74015-200,  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade pode abrir e extinguir filiais em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, por deliberação da sócia mediante alteração contratual, ou associar-se a 
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outras sociedades. 
 
Parágrafo Único - A sociedade empresária limitada possui a seguinte filial: 
 

a) Filial Manaus - AM – Com sede a Avenida Rodrigo Otávio, nº 4350, Andar 1, Sala 3 - E52, 
Conjunto 31 de Março, Bairro Japiim, CEP: 69077-000, Manaus – AM. 
 

b)  A filial exerce as seguintes atividades:  
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo;  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
 

c)  A filial iniciou as suas atividades em 10/07/2024. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade empresária limitada tem por objeto social as atividades de:  
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos; 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática; 
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática; 
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios; 
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e 
vídeo; 
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação; 
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 
anteriormente; 
28.21-6-01 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para 
instalações térmicas, peças e acessórios; 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente; 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente; 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais 
não especificados anteriormente; 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
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33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados; 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
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doméstico; 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
 
Parágrafo Único – Os serviços privados desta sociedade serão exercidos por seu sócio, ou por sócios 
vinculados à sociedade, como associados ou empregados, mesmo que os resultados revertam para 
o patrimônio social. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e iniciou suas 
atividades em 03/03/2023. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) representados por 
500.000 (quinhentas mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
totalmente integralizado em moeda correte do país, ficando assim distribuído: 

SÓCIO QUOTAS % VALOR (R$) 
CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS 500.000       100 500.000,00 
TOTAL  500.000 100 500.000,00 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização 
do capital social, de acordo com o artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
 
Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 
 
Parágrafo Terceiro - Fica vedado ao sócio caucionar ou comprometer de qualquer forma suas 
quotas de capital, parcial ou integralmente. 
 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
CLÁUSULA SEXTA – A sociedade é administrada pelo sócio CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS 
SANTOS, que assina individualmente, aos quais lhes compete administrar livremente a sociedade e 
a superintender a todos os negócios, praticando com plenos e ilimitados poderes de gestão os atos 
necessários ao bom andamento de seus negócios e a realização de seus objetivos, podendo 
representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, assinar contratos, 
assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da 
sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou privados, efetivar saques e 
movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da sociedade, inclusive no 
tocante a cheques bancários. 
 
Parágrafo Primeiro – O administrador poderá nomear procurador (es) para lhe representar perante 
a sociedade e perante terceiros, devendo especificar quanto aos poderes outorgados, com prazo de 
validade que, salvo no caso de procuração ad judicia, não poderá ser superior a 01 (um) ano. 
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Parágrafo Segundo – As alterações contratuais poderão ser realizadas no tocante a administração 
pelos votos correspondentes a mais 50% (cinquenta por cento) do capital social. 
 
Parágrafo Terceiro – O sócio administrador, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes, correspondentes a participação do 
capital social. 
 
Parágrafo Quarto – O sócio responderá perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato 
que praticarem com violação da Lei e do contrato social;  
Parágrafo Quinto – O pedido judicial de concordata, autofalência, ou qualquer outro ato jurídico 
que afete as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por seu sócio. 
 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social termina no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que 
será levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais 
demonstrações financeiras previstas na legislação. Após as deduções de acordo com a Lei 10.101 
19/12/2000, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados 
pelos sócios na proporção das quotas que possuírem podendo, em caso de lucros, serem 
incorporados ao capital por deliberação dos sócios, podendo distribuir, por força de deliberação do 
sócio, os lucros apurados de forma desproporcional as quotas que possuírem. 
 

CAPÍTULO V 
DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DO SÓCIO 

 
CLÁUSULA OITAVA - Falecendo ou interditado o sócio da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 

CAPÍTULO VI 
DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 
CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá ser dissolvida, desde que por decisão de pelo menos dois 
sócios, cônjuge, herdeiros ou por disposições da lei. Depois de pagas as dívidas porventura 
existentes, o saldo será rateado para os sócios, cônjuge ou herdeiros de acordo com o Código Civil.  
 

CAPÍTULO VII 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Os instrumentos de alteração das cláusulas contratuais e as deliberações que 
impliquem em transformação, incorporação, fusão, cisão e a dissolução da sociedade ou a cessação 
do seu estado de liquidação, serão assinados, necessariamente, pelos sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Goiânia-GO, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
   

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as 
disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404/76.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.   

 
E assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) via, para ser 

encaminhado para registro na Junta Comercial do estado de Goiás.  
 
 

                                                                                         Goiânia - GO, 10 de julho de 2024.  
 
 
 
 

CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ORBE SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89280610163
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2024 15:30 SOB Nº 20242368743. 
PROTOCOLO: 242368743 DE 11/07/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409909869. CNPJ DA SEDE: 49814976000197. 
NIRE: 52205959744. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/07/2024. 
ORBE SOLUCOES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



_______________________________________
CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

A Sociedade ORBE SOLUCOES LTDA ,  estabelecido(a) na RUA 03, SN
QUADRA 192;LOTE 13;, CENTRO, Minaçu - GO, CEP: 76450-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Minaçu - GO, 24/02/2023

* Este documento foi gerado no portal do Empreendedor Goiano
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ORBE SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89280610163
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2023 08:55 SOB Nº 20230529070. 
PROTOCOLO: 230529070 DE 06/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302963450. CNPJ DA SEDE: 49814976000197. 
NIRE: 52205959744. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2023. 
ORBE SOLUCOES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CLEBER UILQUERSON
PASSOS DOS SANTOS

CPF/CNPJ
892.806.101-63

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CPF
892.806.101-63

Término do mandato
Indeterminado

NIRE (Sede)
52205959744

CNPJ
49.814.976/0001-97

Data de Ato Constitutivo
06/03/2023

Início de Atividade
03/03/2023

Endereço Completo
Avenida GOIAS, Nº 759, QUADRA11 LOTE 81 SALA 204, SET CENTRAL - Goiânia/GO - CEP 74015-200

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4651-6/01, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4642-7/02, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO 4649-4/01, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/02, COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649-4/08, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES,
4713-0/04, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4752-1/00, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4753-9/00, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4754-7/01,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4756-3/00, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO
4757-1/00, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4759-8/99,
COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4763-6/03, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4772-5/00, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4781-
4/00, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4782-2/01, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4741-5/00,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4742-3/00, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/99,
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/01, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA CNAE:4754-7/02,
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/05, ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMACOES
CADASTRAIS 8291-1/00, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8211-3/00, OUTRAS ATIVIDADES DE
SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 8299-7/99, FABRICACAO DE
COMPONENTES ELETRONICOS 2610-8/00, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 2621-3/00, FABRICACAO DE PERIFERICOS
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 2622-1/00, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICACAO, PECAS E
ACESSORIOS CNAE 2631-1/00, FABRICACAO DE APARELHOS DE RECEPCAO, REPRODUCAO, GRAVACAO E AMPLIFICACAO DE AUDIO E
VIDEO 2640-0/00, FABRICACAO DE LUMINARIAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO 2740-6/02, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E
APARELHOS ELETRICOS 2790-2/99, FABRICACAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS NAO-ELETRICOS PARA
INSTALACOES TERMICAS, PECAS E ACESSORIOS 2821-6/01, MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E
MOTORES ELETRICOS 3313-9/01, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS 3313-9/99,
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3314-7/10, MANUTENCAO E REPARACAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USOS INDUSTRIAIS 3314-7/99, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3321-0/00, SERVICOS DE MONTAGEM DE
MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3329-5/01, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS 3329-5/99, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS 4299-5/01, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4299-5/99, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4321-5/00, MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTO E AEROPORTOS 4329-1/04,
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4341-9/02, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4641-
9/03, COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 4643-5/01, COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646-
0/01, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4647-8/01, COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E
PUBLICACOES 4647-8/02, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/04, REPARACAO E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 9511-8/00, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO
9512-6/00, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 9521-5/00.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: ORBE SOLUCOES LTDA

NIRE : 52205959744
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2402653110

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Último Arquivamento
Data
25/01/2024

Número
20233695907

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 
xxxxx

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/07/2024, às 19:52:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código LJVDQKVA. 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: ORBE SOLUCOES LTDA

NIRE : 52205959744
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2402653110

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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ORBE SOLUÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF: 49.814.976/0001-97 

Av. Goiás, 759, sala 204, setor central 

Goiânia/GO, CEP: 74.015-200  

oslorbe@gmail.com – (62) 3911-3100 / 98486-9894  

1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: 

ORBE SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

49.814.976/0001-97, com sede em Goiânia/GO, à Avenida Goiás, n° 759 Quadra 11 Lote 81 Sala 204 - 

Setor Central - CEP 74.015-200, doravante denominado CONTRATANTE/OUTORGANTE e neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, por seu Administrador/Responsável legal, CLEBER 

UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em 

Goiânia/GO, portador do documento de identidade RG n° 4.152.845 SSP/GO e do CPF/MF n° 

892.806.101-63; 

 

OUTORGADO:  

CLEIDER ANTÔNIO DA FONSECA, brasileiro, casado, administrador (Especialista em Licitações), 

com escritório profissional em Catalão/GO, à Rua Nassin Agel N° 394 - Edifício Vitória Térreo Sala 03 

- Setor Central, CEP 75.701-050, doravante denominado CONTRATADO/OUTORGADO, portador da 

Cédula de Identidade/RG n° 1.113.902 expedido pelo SSP-GO, Registro Profissional CRA/GO sob o n° 

01841 e do CPF/MF n° 277.196.001-00. 

 

PODERES: Para fim especial de participação em pregões, licitações e concorrências públicas e 

particulares, convites, retirar editais, participar de sessões públicas de habilitação de documentos 

e julgamento de propostas, efetivar cadastramento, formalizar processos em habilitações, decidir 

sobre as fases do processo licitatório presencial ou eletrônico, apresentar propostas, ofertar lances 

de preços, interpor e desistir de recursos administrativos, formular impugnações, requerer, 

acompanhar, discordar dos resultados, lançar protestos, assinar atas, registrar ocorrências, 

assinar contratos e quaisquer documentos, seja em virtude de licitações, representar perante 

repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias e entidades particulares, bem 

como praticar todos os atos pertinentes ao certame. E mais, praticar quaisquer outros atos em 

direito permitidos ao fiel cumprimento do presente mandato, a que tudo dará por bom, firme e 

valioso, podendo substabelecer. A presente tem validade até o dia 31/12/2024. 

 

Goiânia/GO, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

                                                                            

                                                                                                      ORBE SOLUÇÕES LTDA. 
                                                                                                                                      Cleber Uilquerson Passos dos Santos 

                                                                                                                                       Diretor/Proprietário 
                                                                                                                                                         RG 4.152.845 SSP/GO CPF 892.806.101-63 
 

CNPJ/MF 49.814.976/0001-97 
ORBE SOLUÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Goiás, n° 759 
Quadra 11 Lote 81 – Setor Central  

CEP 74015-200 - Goiânia/GO, 
Fone: (62) 3911-3100 (62) 9 8486-9894 

 

ORBE SOLUCOES 
LTDA:498149760
00197

Assinado de forma digital 
por ORBE SOLUCOES 
LTDA:49814976000197 
Dados: 2024.03.07 
17:25:26 -03'00'



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.814.976/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/03/2023

 
NOME EMPRESARIAL
ORBE SOLUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ORBE SOLUCOES

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
28.21-6-01 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e
acessórios
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GOIAS

NÚMERO
759

COMPLEMENTO
QUADRA11 LOTE 81 SALA 204

 
CEP
74.015-200

BAIRRO/DISTRITO
SET CENTRAL

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLEBER@PASSOSEMOURA.ADV.BR

TELEFONE
(62) 8486-9894

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/03/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 09:18:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.814.976/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/03/2023

 
NOME EMPRESARIAL
ORBE SOLUCOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GOIAS

NÚMERO
759

COMPLEMENTO
QUADRA11 LOTE 81 SALA 204

 
CEP
74.015-200

BAIRRO/DISTRITO
SET CENTRAL

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLEBER@PASSOSEMOURA.ADV.BR

TELEFONE
(62) 8486-9894

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/03/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 09:18:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.814.976/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/03/2023

 
NOME EMPRESARIAL
ORBE SOLUCOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GOIAS

NÚMERO
759

COMPLEMENTO
QUADRA11 LOTE 81 SALA 204

 
CEP
74.015-200

BAIRRO/DISTRITO
SET CENTRAL

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLEBER@PASSOSEMOURA.ADV.BR

TELEFONE
(62) 8486-9894

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/03/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 09:18:23 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

49.814.976/0001-97

NOME EMPRESARIAL:

ORBE SOLUCOES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 01/08/2024 às 09:19 (data e hora de Brasília).
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Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
49.814.976/0001-97

Inscrição Estadual
20.016.555-0

Cadastro Atualizado em
12/07/2024 15:47:00

Nome Empresarial
ORBE SOLUCOES LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia
ORBE SOLUCOES

Endereço Estabelecimento
AVENIDA  GOIAS, nº 759, QUADRA11 LOTE 81 SALA 204, SETOR CENTRAL - GOIANIA GO, CEP: 74.015-200

Atividade Econômica

     Atividade Principal
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

     Atividade Secundária
4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4713004 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754701 - Comércio varejista de móveis
4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782201 - Comércio varejista de calçados
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
2821601 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e
acessórios
4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
2790299 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
2740602 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
2640000 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
2631100 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
2622100 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
2621300 - Fabricação de equipamentos de informática
2610800 - Fabricação de componentes eletrônicos
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
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4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4643501 - Comércio atacadista de calçados
4641903 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
4641902 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
3314710 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
8291100 - Atividades de cobrança e informações cadastrais
9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
3313901 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas
3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
3321000 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
3314799 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
3313999 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:
---

Data Final de Contrato:
---

Regime de Apuração:
Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
06/03/2023

Data de Cadastramento:
06/03/2023

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações
Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta
21/08/2024 12:27:34

21/08/2024, 12:27 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 2/2



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
NÚMERO DA CERTIDÃO: 405.996-5

Prazo de Validade: até 19/09/2024

INSCRIÇÃO : 648.114-0
NOME : ORBE SOLUCOES LTDA
ENDEREÇO : AV GOIAS 759 QD: 11 LT: 81
SETOR : SET CENTRAL
ATIVIDADE : INDUSTRIA/COMERCIO/PRESTACION
CPF/CNPJ : 49.814.976/0001-97
RAMO : Fabricacao de equipamentos de informatica
INÍC. ATIVIDADE : 25/01/2024
NAT. JURÍDICA : SOCIEDADE EMP. LIMITA

ATIVIDADES EXECUTADAS
262130000 264000000 464270200 464780200 951260000 464940400 829110000
282160100 331471000 332950100 474230000 475210000 475120100 476360300
429950100 432910400 475470100 475710000 478220100 279029900 331399900
332100000 464940200 474150000 474409900 475989900 465160100 261080000
263110000 464190300 464780100 478140000 821130000 951180000 331479900
332959900 432150000 474400100 475390000 475630000 274060200 331390100
OTAL REGI ROS= 55

Certifica-se que o contribuinte acima qualificado está inscrito no CADASTRO
DE ATIVIDADES ECONÔMICAS do Município de Goiânia.

A CERTIDÃO é emitida nos termos dos artigos 156 e 158, caput, inciso IV da
Lei Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

O prazo de validade da Certidão é de 90 (noventa) dias da data de sua
emissão, nos termos do artigo 162 da Lei Complementar Municipal nº 344/2021 e do
artigo 129 do Decreto Municipal nº 3.794/2022 - Regulamento do Código Tributário
Municipal

GOIANIA, 21 DE AGOSTO DE 2024 .

21/08/2024, 12:32 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00102w0.asp
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ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer rasura ou emenda
invalidará este documento.

21/08/2024, 12:32 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00102w0.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ORBE SOLUCOES LTDA
CNPJ: 49.814.976/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:38:12 do dia 17/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/12/2024.
Código de controle da certidão: 5D16.534E.40CD.8F1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 46129147

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
ORBE SOLUCOES LTDA 49.814.976/0001-97

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.442.579.760 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 AGOSTO DE 2024 HORA: 0:32:31:2



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
POSITIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 405.995-8

Prazo de Validade: até 18/11/2024

CNPJ: 49.814.976/0001-97

Certifica-se que até a presenta data CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS
(AJUIZADOS OU NÃO) referente a débitos de qualquer natureza administrados pela
Prefeitura Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156,
157 e 158 inciso I do caput, parágrafo 1º, inciso III, e parágrafos 4ºe 7º, e os artigos 159
e 160 da Lei Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário
Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos, mobiliários e
imobiliários, de natureza tributária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei
Municipal Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 21 DE AGOSTO DE 2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

21/08/2024, 12:29 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.814.976/0001-97
Razão

Social: ORBE SOLUÇOES LTDA

Endereço: RUA 03 SN QD 192 LT 13 / CENTRO / MINACU / GO / 76450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/08/2024 a 03/09/2024

Certificação Número: 2024080509146036569353

Informação obtida em 21/08/2024 12:23:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/08/2024, 12:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ORBE SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.814.976/0001-97
Certidão nº: 54777453/2024
Expedição: 09/08/2024, às 13:47:15
Validade: 05/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ORBE SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 49.814.976/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:18,29

Total..............................:R$69,94

Data Receita.......................:29/07/2024

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 218371845

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, até a presente 
data.

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil  e 

vinte e quatro (29/07/2024).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

ORBE SOLUCOES LTDA

49.814.976/0001-97

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000242183718457624

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

29
 d

e 
ju

lh
o

 d
e 

20
24

Profissão    :

51,65

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 29/07/2024 às 17:58:27
Para validar este documento informe o código 4000 0242 1837 1845 7624 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



ORBE SOLUCOES LTDA

TERMO DE ABERTURA

Contabilidade Geral

ESTAS  FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO BALANÇO DE ABERTURA Nº 1 DA FIRMA:

ORBE SOLUCOES LTDA
RUA 03 SN - QUADRA192 LOTE 13 - CENTRO - 76 450-000

MINACU - GO

C.N.P.J (MF): 49.814.976/0001-97
CADASTRO ESTADUAL: 

REG. JUNTA COMERCIAL: 52205959744 EM 06/03/2023

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 22 DE MAIO DE 2023 E CONSTA 

004  FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0004

O PRESENTE LIVRO BALANÇO DE ABERTURA
 ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI Nº 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

MINACU - GO, 06 de março de 2023

________________________________________
CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CPF: 892.806.101-63
EMPRESÁRIO

________________________________________
KEILA REGINA DE FREITAS

Contador(a) CRC: 015328
CNPJ: 13.008.241/0001-29

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337  Folha 1







ORBE SOLUCOES LTDA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contabilidade Geral

ESTAS  FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO BALANÇO DE ABERTURA Nº 1 DA FIRMA:

ORBE SOLUCOES LTDA
RUA 03 SN - QUADRA192 LOTE 13 - CENTRO - 76 450-000

MINACU - GO

C.N.P.J (MF): 49.814.976/0001-97
CADASTRO ESTADUAL: 

REG. JUNTA COMERCIAL: 52205959744 EM 06/03/2023

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERÍODO DE 06 DE MARçO DE 2023 A 22 DE MAIO DE 2023 E CONSTA

004  FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0004

O PRESENTE LIVRO BALANÇO DE ABERTURA
 ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI Nº 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

MINACU - GO, 22 de maio de 2023

________________________________________
CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS

CPF: 892.806.101-63
EMPRESÁRIO

________________________________________
KEILA REGINA DE FREITAS

Contador(a) CRC: 015328
CNPJ: 13.008.241/0001-29

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337  Folha 4





 
 

Endereço Minaçu: Rua 03, 1100, Centro, Minaçu/GO, CEP: 76.450-000.  
Endereço Goiânia: Av. T-12, 35, Sala 1203, Ed. Connect Park Business, St. 
Bueno, Goiânia/GO, CEP: 74.223-080. e-mail:oslorbe@mail.com. Telefone: (62) 
3093-8608 (62) 9.8486-9894. 

Orbe Soluções LTDA 
CNPJ: 49.814.976/0001-97 

 
 

INDICES FINANCEIROS 
 
 
ILG 
ILG = (AC+RLP) / (PC + ELP) ≥ 1 
ILG = (500.000,00) / (500.000,00) 
ILG = 1 
 
ILC 
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 
ILC = 500.000,00 / 500.000,00 
ILC = 1 
 
ISG 
ISG = AT / (PC+ELP) ≥ 1 
ISG = 500.000,00 / 500.000,00 
ISG = 1 
 
 
 
 
 
Cleberson Uilquerson Passos dos Santos   Keila Regina de Freitas 
CPF: 892.806.101-63      CRC/GO 015328 
Empresário       Contadora 

Assinado digitalmente por CLEBER 
UILQUERSON PASSOS DOS SANTOS:
89280610163
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA 
MINAS v5, OU=31950627000137, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=CLEBER UILQUERSON PASSOS DOS 
SANTOS:89280610163
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

CLEBER 
UILQUERSON 
PASSOS DOS 

SANTOS:
89280610163



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2024 14:19 SOB Nº 20241512468. 
PROTOCOLO: 241512468 DE 02/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12406208134. NIRE: 52205959744. 
ORBE SOLUCOES LTDA

VOLNEY BATISTA MOREIRA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 02/05/2024 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br















 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 

 

O Município de Gameleira de Goiás/GO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.223.461/0001-84, sediada na Av. 3, s/n, centro, Gameleira 

de Goiás/GO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. WILSON TAVARES DE SOUSA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

portador do CPF n. 004.468.201-80, residente e domiciliado 

neste Município, ATESTA, para todos os fins de direito que a 

empresa ORBE SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.814.976/0001-97, 

sediada na Rua 3, 1100, centro, Minaçu/GO, CEP: 76.450-000, 

entregou os produtos de informática adquiridos, de forma 

rigorosa à contratada, em especial: 

 

 Impressora Multifuncional Brother DCP5652-DN 

 

Declaramos ainda que não existe nenhum fato que 

desabone a conduta da empresa atestada. 

Por ser verdade. 

Firmo a presente 

Gameleira de Goiás/GO, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

WILSON TAVARES DE SOUSA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 



RUA 03, Qd. 194, Lt. 11, SALA 02 
MINAÇU - GO CEP: 76450-000 

amxconstrutora.eng@gmail.com 
62 985827169 

 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ORBE SOLUÇÕES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 49.814.976/0001-97, sediada na Rua 

03, 1100, Qd. 192, Lt. 13, centro, Minaçu-GO, CEP: 76.450-000, forneceu equipamentos 

de informática, de acordo com o solicitado pela empresa AMX CONSTRUTORA LTDA, 

CNPJ 38.209.059/0001-67, sediada na Rua 03, Qd. 194, Lt. 11, Sala 02, Centro, 

Minaçu/GO, e-mail: amxconstrutora.eng@gmail.com. 

 

Informamos ainda, que a entrega dos materiais abaixo referidos apresentaram 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, 

nada constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

Relação de produtos entregues: 

 

 Venda de peças, acessórios, componentes e periféricos de informática. 

 

Por ser verdade, 

 

Firmamos a presente. 

 

Minaçu/GO, 31 de maio de 2023 

 
 
 
 
  

___________________________________________  

AMX CONSTRUTORA 
CNPJ: 38.209.059/0001-67 



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

A empresa CVR ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF 33.572.650/0001-60, sediada na Av. Goiás, 625, Ed. Magalhães Pinto, Sala 1103, 

Centro, Goiânia/GO, CEP: 74.015-906, telefone: 62 – 9.8103-9899, e-mail: eng.cvr@gmail.com, 

nesse ato representada por sua sócia proprietária PAULA FRASSINETTE VILELA BARROSO, 

brasileira, casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 519.1253 SPTC/GO, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 024.412.191-54, inscrita no CREA-GO sob o nº 1018251960, 

ATESTA para os devidos fins, que a empresa ORBE SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 49.814.976/0001-97, sediada na Rua 03, 1100, Qd. 192, Lt. 

13, centro, Minaçu-GO, CEP: 76.450-000, vendeu e entregou a contento os produtos abaixo 

descritos, não possuindo nenhuma conduta que a desabone. 

 

NOTEBOOK LENOVO – 15 unidades – preço unitário R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) – 

preço total R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); 

HD EXTERNO 1 TB HD SATA II 1.0 TERA SEAGATE – 8 unidades – preço unitário – R$ 298,00 

(duzentos e noventa e oito reais) – preço total R$ 2.384 (dois mil trezentos e oitenta e quatro 

reais); 

BOLSA TRANSPORTE NOTEBOOK – 15 unidades – preço unitário R$ 280,00 (duzentos e oitenta 

reais) – preço total R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

Por ser verdade, 

Firmamos a presente. 

Goiânia/GO 20 de março de 2023. 

 

 
CVR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 33.572.650/0001-60 
PAULA FRASSINETTE VILELA BARROS 

CPF 024.412.191-54 
SÓCIA PROPRIETÁRIA 

PAULA FRASSINETTE 
VILELA 
BARROSO:02441219
154

Assinado de forma 
digital por PAULA 
FRASSINETTE VILELA 
BARROSO:02441219154



 
 

DRIVERS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE COMPUTADORES LTDA – Av. Itália, 1793, Qd. 92, Lt. 08, Jardim Europa, 
Goiânia/GO, CEP: 74.325-110 - CNPJ 43.767.445/0001-04  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
A empresa DRIVERS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 43.767.445/0001-04, sediada na Av. Itália, 1793, 
Jd. Europa, Goiânia/GO, CEP: 74.325-110, telefone: 62. 3607-3607 (Eduardo), nesse ato representada 
por seu sócio proprietário TIAGO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 4417442 DGPC-
GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.850.701-20, residente e domiciliado nesta capital, ATESTA para os 
devidos fins, que a empresa ORBE SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
49.814.976/0001-97, sediada na Rua 03, 1100, Qd. 192, Lt. 13, centro, Minaçu-GO, CEP: 76.450-000, 
vendeu e entregou os produtos abaixo descritos. 

 

 AR-CONDICIONADO 12.000 BTUS SPLIT PHILCO INVERTER – 03 unidades; 
 CELULAR XIAOMI POCO M5 4GB RMA 64 GB BLAKC – 08 unidades; 
 COMPUTADOR DESKTOP DELL MINI I3 12ª 4GB NVME 256 (OEM) – 01 unidades; 
 ESTABILIZADOR FIOLUX 1010VA – 03 unidades; 
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-B7535DW WIFI- 02 unidades; 
 NOBREAK TS SHARA 1400 VA UPS COMPACT XPRO BIV 6T – 03 unidades; 
 NOBREAK LACERDA 600VA UPS NEW ORION 3T BIVOLT- 03 unidades; 
 TV 55 POLEGADAS LG SMART UHD 4K ALEXA, BLUTOOTH 55UQ80 – 04 unidades; 
 TELEFONE SEM FIO TS3110 COM BINA INTELBRAS PRETO – 08 unidades; 
 SWITCH 8 PORTAS 10/100 MERCUSYS MS108- 06 unidades; 
 NOTEBOOK VAIO VJFE55F11X-B0211H I5 11ª 8GB SSD 512 – 01 unidade; 
 NOTEBOOK LENOVO IDEAPAD 3I I5 11ª 8GB 256GB 15.6 W – 05 unidades. 

 
Atestamos ainda que todos os produtos entregues foram de acordo com o adquirido. 
 

Por ser verdade, 

Firmamos a presente. 

Goiânia/GO 24 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

DRIVERS COM E ASSISTÊNCIA DE COMPUTADORES LTDA 
CNPJ 43.767.445/0001-04 

Assinado digitalmente por DRIVERS COMERCIO E 
ASSISTENCIA DE COMPUTADORES LT:43767445000104
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, S=GO, L=Goiania, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=29108091000165, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PJ A1, 
CN=DRIVERS COMERCIO E ASSISTENCIA DE 
COMPUTADORES LT:43767445000104
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

DRIVERS COMERCIO 
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PRIMUS DISTRIBUIDORA ATACADISTA 
AL RONI FERNANDO MENDES, 65 – JARDIM SERRANO TEL: 35 98835-8464 

CEP 37470-000 – SÃO LOURENÇO – MG 

CNPJ: 28.250.680/0001-10 IE: 30099760096 

 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

 
 
 
 

Certificamos   que   a   empresa ORBE   SOLUCOES   LTDA,    inscrita    sob    o 
CNPJ 49.814.976/0001-97, localizada em Rua 03, Nº SN, QUADRA 192;LOTE 13;, 
CENTRO - Minaçu/GO - CEP 76450-000 , possui capacidade técnica para a entrega de 
computadores (14 UNIDADES) e telas interativas (12 UNIDADES). 

A empresa tem demonstrado profissionalismo e eficiência na entrega desses 
equipamentos, cumprindo prazos estabelecidos e garantindo a qualidade dos produtos 
entregues. 

Este atestado é emitido em razão do bom desempenho apresentado pela empresa na 
execução dos serviços mencionados. 

 

SÃO LOURENÇO 12 DE JULHO DE 2023 
 
 
 

 
 

 

PRIMUS DISTRIBUIDORA ATACADISTA 
RUBENS BASILIO DE FARIA 

MG 12136559 



 
 

DRIVERS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE COMPUTADORES LTDA – Av. Itália, 1793, Qd. 92, Lt. 08, Jardim Europa, 
Goiânia/GO, CEP: 74.325-110 - CNPJ 43.767.445/0001-04  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
A empresa DRIVERS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 43.767.445/0001-04, sediada na Av. Itália, 1793, 
Jd. Europa, Goiânia/GO, CEP: 74.325-110, telefone: 62. 3607-3607 (Eduardo), nesse ato representada 
por seu sócio proprietário TIAGO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG 4417442 DGPC-
GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.850.701-20, residente e domiciliado nesta capital, ATESTA para os 
devidos fins, que a empresa ORBE SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
49.814.976/0001-97, sediada na Rua 03, 1100, Qd. 192, Lt. 13, centro, Minaçu-GO, CEP: 76.450-000, 
vendeu e entregou os produtos abaixo descritos. 

 

 ESTABILIZADOR FIOLUX 1010VA – 17 unidades; 
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-B7535DW WIFI- 02 unidades; 
 NOBREAK TS SHARA 1400 VA UPS COMPACT XPRO BIV 6T – 30 unidades; 
 NOBREAK LACERDA 600VA UPS NEW ORION 3T BIVOLT- 45 unidades; 
 NOTEBOOK VAIO VJFE55F11X-B0211H I5 11ª 8GB SSD 512 – 17 unidade; 
 NOTEBOOK LENOVO IDEAPAD 3I I5 11ª 8GB 256GB 15.6 W – 42 unidades. 

 
Atestamos ainda que todos os produtos entregues foram de acordo com o adquirido. 
 

Por ser verdade, 

Firmamos a presente. 

Goiânia/GO 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

DRIVERS COM E ASSISTÊNCIA DE COMPUTADORES LTDA 
CNPJ 43.767.445/0001-04 

DRIVERS COMERCIO E 
ASSISTENCIA DE 
COMPUTADORES 
LT:43767445000104

Assinado de forma digital por 
DRIVERS COMERCIO E 
ASSISTENCIA DE COMPUTADORES 
LT:43767445000104 
Dados: 2023.06.30 08:41:20 -03'00'







M&K EVENTOS 

M&K EVENTOS, PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 50.098.415/0001-18 

EST LAGOA VERMELHA, 0 – ZONA RURAL – SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 

ATESTADO CAPACIDADE TECNICA 

 
M&K EVENTOS, PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 50.098.415/0001-18  

EST LAGOA VERMELHA, 0 – ZONA RURAL – SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG  

 
A empresa M&K EVENTOS, PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 50.098.415/0001-18, com sede localizada na EST LAGOA VERMELHA, nº. 0, Bairro 

ZONA RURAL, Município de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA, Estado de MINAS GERAIS, CEP 37.567-

000, por intermédio de seu representante legal o Sr. MARCOS WESLEY KIMURA DE SIQUEIRA, 

BRASILEIRO, CASADO, SOCIO PROPRIETARIO, portador do Registro Geral de nº. MG 11668565 e inscrito 

no CPF/MF sob o nº. 046.292.373-73,                             

 

ATESTA A QUEM POSSA SE INTERESSAR  

 

QUE: 

A empresa ORBE SOLUÇÕES LTDA, devidamente no CNPJ/MF sob o n° 49.814.976/0001-97, estabelecida 

em Goiânia/GO, à Avenida Goiás, N° 759 Sala 204 - Quadra 11, Lote 81 - Setor Central - CEP 74.015-200,   

 

ENTREGOU 

1. Fornecimento de 40 notebooks de acordo com as especificações técnicas exigidas pelo contrato. 

2. Configuração e instalação de software nos notebooks de acordo com as necessidades do cliente. 

3. Suporte técnico e manutenção dos equipamentos durante o período com níveis de qualidade e prazos 

dentro dos padrões estipulados.  

A empresa ORBE SOLUÇÕES LTDA demonstrou plena competência e capacidade técnica na execução dos 

serviços contratados, atendendo a todos os requisitos e prazos acordados. 

Este atestado é emitido a pedido da empresa interessada para fins de comprovação de sua capacidade técnica 

junto a processos de licitação ou outros que se fizerem necessários. 

Pouso Alegre 01 de Junho de 2024 

____________________ 

 

MeK 

 

 

MEK EVENTOS 
PROMOCOES E 
SERVICOS 
LTDA:50098415
000118

Assinado de forma 
digital por MEK 
EVENTOS PROMOCOES 
E SERVICOS 
LTDA:50098415000118 
Dados: 2024.06.01 
10:38:16 -03'00'



ORBE SOLUÇÕES LTDA. 
CNPJ/MF: 49.814.976/0001-97 
Av. Goiás, 759, sala 204, setor central 
Goiânia/GO, CEP: 74.015-200  
oslorbe@gmail.com  (62) 3911-3100 / 98486-9894  

ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 051/2024

Prezado Senhores,

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no edital em referência, 
apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus 
anexos, com os quais concordamos plenamente.

Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para entrega 
dela, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante sua validade.

Prazo de fornecimento: O prazo máximo para entrega dos itens e início das emissões 
será de 30 dias corridos contados do recebimento da nota de empenho. (conforme item 6.2 do 
Termo de Referência - Anexo VI do Edital).

Prazo de vigência: 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da assinatura do
ARP, podendo ser prorrogada por igual período, em conformidade com o Art. 84 da Lei nº
14.133/2021. A Ata de Registro de preços poderá ser convertida em Contrato. A vigência do 
Contrato oriundo da Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses consecutivos 
podendo ser prorrogados, em conformidade com os dispostos da Lei nº 14.133/2021. (conforme 
item 12 do Termo de Referência - Anexo VI do Edital).

Prazo de garantia e Requisitos de Garantia e Manutenção: O atendimento será do 
- - - manutenção 

corretiva, que deverá ocorrer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial 
(09h00 às 18h00), por profissionais especializados; cobrirá todo e qualquer defeito apresentado, 
incluindo o fornecimento e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, reparos e 
correções necessárias; o período de garantia será de 60 (sessenta) meses para todos os 
componentes, e de 36 (trinta e seis meses) para a bateria, e será contado a partir da data da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; será disponibilizado, pela Contratada, um 
número de telefone (0800) ou sistema via Web, com login e senha, para abertura de chamados 
técnicos; a Contratada informará o site do fabricante na internet para suporte aos produtos 
ofertados, no qual poderão ser obtidos os drivers tais como: (disco rígido, interface de vídeo, 
interface de rede, entre outros); a garantia deverá contemplar a substituição do SSD. Caso haja 
necessidade de substituição de SSD durante o período de garantia, eles deverão permanecer em 



ORBE SOLUÇÕES LTDA. 
CNPJ/MF: 49.814.976/0001-97 
Av. Goiás, 759, sala 204, setor central 
Goiânia/GO, CEP: 74.015-200  
oslorbe@gmail.com  (62) 3911-3100 / 98486-9894  

posse do Contratante, para garantir sua integridade e o sigilo das informações contidas; a
garantia não será afetada caso o Contratante venha a instalar interfaces específicas para 
acionamento de outros equipamentos, ressaltando que a garantia destes opcionais será de total 
responsabilidade do Contratante; durante o período de garantia, a assistência técnica será
prestada, exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de serviços 
de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo através de carta apresentada junto 
com a proposta comercial. Por não ser o licitante o próprio fabricante do equipamento, segue 
ANEXO declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a 
garantia solicitada no termo de referência. (conforme subitem 4.5 do Termo de Referência -
Anexo VI do Edital).

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais 
como: impostos, taxas, fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa 
inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados.

O valor global de nossa proposta é de R$ 971.300,00 (novecentos e setenta e um mil, 
trezentos reais), nos termos abaixo:

DETALHAMENTO DO OBJETO:
Item Qua Unid Descição Marca/Modelo Unitário Total

01 200 UND COMPUTADOR PORTÁTIL TIPO NOTEBOOK 

Especificações Técnicas: Processador: i5-1335u. Memória: 
16GB DDR4 3200MHz expansível até 64GB. 
Armazenamento: SSD 512GB NVMe M.2. Sistema 
operacional: Windows 11 Pro. Conectividade: Wi-Fi 6E AX 

biométrico: Incluso. Teclado: retroiluminado e resistente a 
derramamento de liquidos. Logo do TJ AL na Bios: Incluso. 
Bateria: 3 células de 45whr. Acessórios: 1. Mouse Ótico USB 
1000dpi positivo 2. Mousepad. 3. Mochila para transporte.

Especificações técnicas: (conforme Termo de Referência, 
adaptado) e as seguintes configurações; Processador: 
Processador com 10 (dez) núcleos físicos e com 12 (doze) 
threads. Frequência de operação máxima ou em modo turbo 
(overclock/turbo boost) atinge igual ou acima de 4.4GHz; cachê 
de 12MB e com tecnologia de fabricação de 10 nanômetros ou 
menor. Comunica com a memória RAM na frequência de 3200 
MHz. Caso a memória seja DDR5, a frequência será de no 
mínimo 4800 MHz. O processador ofertado pertence à geração 
mais recente disponibilizada pelo fabricante do equipamento, 
com base na data de publicação do edital, ou superior, se 
limitando a uma versão anterior a mais recente disponibilizada 
pelo fabricante do processador. Memória RAM: Será fornecido 
com no mínimo 16 (dezesseis) GB de memória RAM por 
notebook, podendo ser dois 2 (dois) slots de 8 (oito) GB 
configurados através da tecnologia dual-channel. O notebook 
suporta expansão de memória RAM para no mínimo 64 GBytes. 
Padrão de memória RAM mínimo DDR4 de 3200MHz. Caso a 
RAM seja DDR5, a frequência mínima deverá ser 4800MHz.
Padrão do conector SODIMM ou superior (mínimo de 2 slots). 



ORBE SOLUÇÕES LTDA. 
CNPJ/MF: 49.814.976/0001-97 
Av. Goiás, 759, sala 204, setor central 
Goiânia/GO, CEP: 74.015-200  
oslorbe@gmail.com  (62) 3911-3100 / 98486-9894  

Sem a possibilidade de equipamentos com memória soldada à 
placa mãe. Bios e Segurança: A BIOS será do tipo Flash 
Memory, utilizando memória não volátil e eletricamente 
reprogramável; A inicialização do notebook será realizada na 
sequência definida pelo usuário, via dispositivos pela porta USB 
e/ou disco rígido, bem como pela placa de rede através do 
recurso WOL (Wake on LAN) compatível com o padrão PXE 
(Pré-boot Execution Enviroment); possui recursos de controle de 
permissão através de senhas, uma para inicializar o notebook e 
outra para acesso e alterações das configurações do BIOS. A 
BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-
147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de 
maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a
integridade da BIOS antes de passar o controle de execução a 
mesma; desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou 
em regime de O&M, uma vez que o fabricante possui direitos 
copyright sobre a BIOS. O fabricante do equipamento é 
totalmente responsável pela BIOS fornecida juntamente com a 
placa mãe e por sua atualização, devendo promover as alterações 
que se façam necessárias e corrigir problemas ou danos causados 
ao equipamento em razão da BIOS ou de procedimentos de sua 
atualização, durante o período de garantia do equipamento; 
entregue com logo de inicialização do equipamento customizada 
de fábrica, com uma imagem previamente fornecida pela 
CONTRATANTE. Placa Mãe: Possui 01 canal de comunicação 
padrão SATA III ou M.2; a placa mãe será do mesmo fabricante 
do equipamento ou projetada especificamente para o 
equipamento com direitos de Copyright, sem uso de placas de 
livre comercialização no mercado, nem em regime de OEM. 
Possui, integrado ao hardware do notebook, subsistema de 
segurança TPM (Trusted PlataformModule) compatível com a 
norma TPM Specification Version 2.0 especificadas pelo TCG 
(Trusted Computing Group), destinado ao armazenamento de 
senhas, certificados digitais e chaves criptográficas. Sem o uso 
de solução via firmware TPM. Unidade de Armazenamento:
01 (uma) unidade de armazenamento com capacidade mínima de 
512 GB SSD M.2. NVMe TLC ou superior. Interface de Rede:
Interface de rede padrão Gigabit Ethernet; opera 
automaticamente nas velocidades de comunicação de 10Mbps 
ou 100Mbps, ou 1000Mbps bem como no modo full-duplex; 
compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 
802.3 para 10baseT (Ethernet) e IEEE 802.3u para 100baseTX 
(Fast Ethernet) e IEEE 802.3ab para 1000baseT (Gigabit 
Ethernet); suporta o recurso WOL (Wake on LAN) juntamente 
com a placa mãe. Interface Wirelles e Bluetooth. A interface 
Wireless LAN está integrada ao gabinete do notebook sem a 
utilização de slots PC Card ou Express Card; compatibilidade 
funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11 AX (Dual 
Band). Comunicação Bluetooth 5.1 (ou superior) integrado; 
homologada pela Anatel, possuindo respectivo selo de 
homologação, e documento de comprovação entregue junto com 
a proposta; Controladora de Áudio: A controladora de som será 
onboard, contendo 01 (uma) saída amplificada para canais 
estéreos e 01 (uma) entrada para microfone ou combo de áudio 
(microfone/fone de ouvido em uma única saída); possui, alto-
falante duplo interno, com 2 Watt RMS de potência, compatível 
com a controladora de som. Possui microfone integrado com 
dupla captação e recurso para redução e ou cancelamento de 
ruídos. Portas de Comunicação: 02 portas USB Tipo A versão 
3.2 ou superior e 02 portas Thunderbolt/USB-C/USB4. 
Carregamento da bateria feito pela porta USB tipo-C. 01 porta 
da interface de rede padrão RJ45; possui recurso de identificação 

autenticação do usuário; permite conexão com DockStation 
através de slot do tipo USB-C ou conector específico (a 
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DockStation não precisa ser fornecida). Sem o uso de 
adaptadores ou equipamentos adicionais para atender aos 
requisitos pedidos. Controladora de Vídeo: 01 (uma) 
controladora de vídeo por notebook on-board; 01 porta digital 
para monitor de vídeo padrão HDMI para conexão com 
monitores externos. O equipamento será capaz de operar com, 
no mínimo, 3 (três) monitores simultaneamente, suportando 
resoluções diferentes, sendo a tela nativa e mais 2 (dois) 
monitores externos conectados a interface HDMI ou a USB-C
(ou thunderbolt). Webcam: Será fornecido 01 (uma) Webcam 
integrada ao gabinete do notebook; Resolução mínima HD 720p; 
possui maneira física de inibir a imagem capturada a fim de 
prover privacidade ao usuário. Essa característica faz parte do 
projeto original do equipamento e referenciada em seus manuais 

externas. Teclado: Será fornecido 01 (um) teclado retro 
iluminado padrão ABNT 2 integrado ao gabinete do notebook; 
possui, no mínimo, 12 (doze) teclas de funções (F1-F12) situadas 
na porção superior do teclado. A impressão sobre as teclas 
deverá ser do tipo permanente, sem a apresentação de desgastes 
por abrasão ou por uso prolongado; O Teclado é resistente ao 
derramamento de líquidos, em pequenas quantidades. Mouse:
fornecido 01 (um) mouse integrado ao gabinete do notebook; 
mouse tipo Touchpad e TrackPoint ou somente Touchpad; 
mouse com 2 ou 3 botões para seleção de objetos ou multitoque 
em única peça. Tela de Vídeo: integrada ao gabinete do 
notebook, formato padrão widescreen; tamanho da tela de vídeo 
de, no mínimo, entre 13 e, no máximo, 14.1 polegadas; 
tecnologia de tela tipo LED IPS. Possui tratamento anti-
reflexivo. Possui embutido na tela, recurso de filtro de 
privacidade que impeça terceiros visualizar o conteúdo da tela 
(visual hacking), permitindo ao usuário escolher quando ativar 
ou desativar este recurso. Sem o uso de filtro sobreposto na tela 
ou solução adesiva. Suporta resolução gráfica de 1920 x 1080 
pixels FHD ou superior; Carregador e Bateria: O carregador 
entregue opera com tensão de entrada no mínimo na faixa de 
100VAC a 240VAC; fornecido cabo de alimentação elétrica 
padrão brasileiro NBR 14136. A bateria deverá ser do tipo Íons 
de Lítio ou Polímero de Lítio de no mínimo 42Wh. Gabinete: O
gabinete tem estrutura robusta, revestido com composto de 
carbono, liga de magnésio, alumínio, titânio, PC+ABS ou fibra 
de vidro sendo aceito compostos de alta resistência, para 
proteção contra impactos e acabamento de alta resistência para 
maior durabilidade, e com dobradiças resistentes sem metal; 
possui 01 (uma) fenda para fixação de cabo antifurto que permite 
prender o notebook em objetos ou móveis fixos. Poderá ser 
solicitado pelo Contratante que a Contratada realize a aplicação 
do logo oficial da Contratante, com área de impressão mínima 
de 3,00 x 2,72 cm, através de sistema de gravação direta como 
aplicação em Laser, sem a admissão do uso de adesivagem, 
serigrafias ou adaptações semelhantes. A gravação pode feita 
apenas no gabinete do notebook, visando medidas de segurança. 
Dimensões: O peso do notebook é de no máximo de 1,7 kg, 
inclusos o SSD e a bateria instalados. A espessura (altura) do 
notebook é de no máximo de 21,1mm em toda sua extensão 
(frontal e traseira) com a bateria instalada. Sistema Operacional 
e Drivers: Entregue instalado, a licença do sistema operacional 
corporativo MS Windows 11 Professional 64bits, em PT-BR. O 
recovery do sistema operacional ofertado será disponibilizado 
em uma partição do disco rígido do equipamento. O notebook e
todos os seus periféricos são compatíveis com o sistema 
operacional, Windows 11 Professional 64bits e versões 
superiores. O notebook ofertado está certificado no HCL 
(Hardware Compatibility List) da Microsoft para o sistema 
operacional ofertado que será comprovado através do link 



ORBE SOLUÇÕES LTDA. 
CNPJ/MF: 49.814.976/0001-97 
Av. Goiás, 759, sala 204, setor central 
Goiânia/GO, CEP: 74.015-200  
oslorbe@gmail.com  (62) 3911-3100 / 98486-9894  

https://sysdev.microsoft.com/en-US/Hardware/lpl/ ou 
apresentação do certificado. Os equipamentos serão 
encaminhados, de fábrica com a imagem de instalação do 
sistema operacional e softwares customizada de acordo com a 
imagem previamente fornecida pela CONTRATANTE. 
Acessórios: Entregue 01 (um) mouse do tipo USB, tecnologia 
do tipo óptica, de conformação ambidestra, com botão esquerdo, 
direito e central próprio para rolagem (scroll) e sendo do mesmo 
fabricante do notebook. Sua resolução de 1.000 (mil) DPI ou 
superior, com acompanhamento de 01 (um) mouse pad; 
fornecido 01 (uma) mochila própria para transporte do notebook 
e seus acessórios, parte interna acolchoada para proteção contra 
impactos. Outros Requisitos Aplicáveis: Serão fornecidos 
manuais técnicos do usuário de preferência em língua 
portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos 
com as instruções para instalação, configuração, operação e 
administração.

POSITIVO / 
N6440 4.856,50 971.300,00

Valor Total da Proposta 971.300,00

Goiânia/GO, 23 de agosto de 2024.

ORBE SOLUÇÕES LTDA.
                                                                                                                                      Cleber Uilquerson Passos dos Santos

                                                                                                                                       Diretor/Proprietário
                                                                                                                                         RG 4.152.845 SSP/GO CPF 892.806.101-63 

CNPJ/MF 49.814.976/0001-97 
ORBE SOLUÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: Av. Goiás, N° 759 Sala 204 
- Quadra 11 Lote 81  Setor Central  

CEP 74.015-200 - Goiânia/GO, 
Fone: (62) 3911-3100 (62) 9 8486-9894 



Alta Performance
Durabilidade

Com a linha de notebooks Positivo Master N6440 sua empresa terá o máximo em performance, produtividade e segurança com os processadores
Intel® Core de 12ª Geração e Windows 11 Pro. Alta durabilidade e resistência para sua empresa focar apenas no negócio, sem preocupações
extras. Proteja o seu investimento com um notebook com as tecnologias mais modernas e recentes, eficiência e a qualidade comprovadas pelas
principais certificações exigidas para o ambiente corporativo.

PERFORMANCE SURPREENDENTE
Conta com Processadores Intel® Core de última geração

Opção de Armazenamento em SSD PCIe Gen 4
Opção de bateria estendida com maior autonomia

Opções com a tecnologia mais recente de WiFi WiFi 6 e 6E.

SEGURANÇA EM 1º LUGAR
Leitor de impressão digital tipo Touch*, 
Chip TPM* (Trusted Platform Module) integrado
para autenticação e criptografia de informações 
que requerem mais segurança.

MAIS
Dobradiças metálicas e resistentes com abertura em até 180° para 
utilização mais confortável do notebook e compartilhamento da tela

Windows Hello logon no Windows e em aplicativos compatíveis com 
segurança de nível empresarial

Conecte todos os seus dispositivos com as 4 portas USB 3.2 disponíveis, 
sendo duas no formato USB-C

Autonomia da bateria** de até 10 hrs obtido pelo MobileMark 2018.

O MÁXIMO EM DURABILIDADE
Estrutura de metal robusto. Projetado para ser 

extremamente resistente e submetido aos mais variados 
testes, incluindo rígidas normas militares para 

computadores

DESIGN FEITO PARA O DIA A DIA
Com apenas 18.5mm de espessura e pesando a partir de 1,43kg, 
é fácil carregar o notebook para qualquer lugar

TECLADO
RETROILUMINADO

Teclado resistente a líquidos e retroiluminado com LED* 
para melhor digitação em ambientes escuros

N6440

* Itens opcionais. Consulte os modelos com disponibilidade.
** Autonomia real da bateria depende de muitos fatores e pode variar conforme a configuração do produto, softwares, 
configurações de gerenciamento de energia, brilho da tela e utilização do notebook. 
Configuração: Intel Core i5-1245U, 8GB, tela FHD, brilho 50%, bateria 57Wh, Windows 11 no modo de energia equilibrado.



Processadores Intel® CoreTM / SSD PCIe NVMe

N6440

Processadores (opções)
12ª Geração Intel® Core i3, i5 ou i7 Série U e P
13ª Geração Intel® Core i3, i5 ou i7 Série U e P
TDP de 15W para processadores Série U | TDP de 28W para processadores Série P

Sistema Operacional (opções)

Windows 11 Pro (64 bits)
Windows 11 Home (64 bits)

downgrade para Windows 10 (64 bits)
Linux
Shell EFI

Outras opções sob consulta

Tela (opções)

Widescreen, Anti-reflexiva, Resolução HD (1366 x 768), LED, TN, 220 nits
Widescreen, Anti-reflexiva, Resolução Full HD (1920 x 1080), LED, TN, 220 nits
Widescreen, Anti-reflexiva, Resolução Full HD (1920 x 1080), LED, IPS, 250 nits

Ângulo de abertura do LCD de 180°

Placa-mãe / Chipset

Positivo DN50/DN50E | SoC (System on Chip), funcionalidades integradas junto ao processador
Suporta Memória Intel® OptaneTM

Suporta Tecnologia de Virtualização Intel® para I/O (VT-d)
Suporta Intel® Boot Guard que ajuda a proteger o BOOT contra vírus e ataques de softwares maliciosos

BIOS/UEFI

Plug

-147 e SP800-193 para proteção contra ataques maliciosos

USBs, Webcam, LAN, SSD, WiFi, Bluetooth, Leitor de Cartão, HDMI, Touchpad e Audio
WoL/PXE) e interfaces USB

e Common Information Model (CIM)

as tecnologias PXE 2.1, S.M.A.R.T., AHCI e NVMe

Memória RAM 2x slots SO-DIMM com suporte para até 64 GB¹ DDR4 SDRAM (3200 MHz, Non-ECC) com suporte ao modo Dual-channel

Armazenamento (opções) PCIe Gen 3.0 x4, NVMe, M.2 2280
PCIe Gen 4.0 x4, NVMe, M.2 2280

Leitor de Cartões Leitor de cartões MicroSD 4.0 (SD / SDHC / SDXC)

Webcam (opções) Hello

Áudio
Áudio de alta definição (HD Áudio)
Microfones digitais (dual) integrados
2x alto-falantes em configuração estéreo com amplificador (total de 4W)

Conectividade (opções)

LAN:
Intel i219-V 10/100/1000 Mbps (autosense), padrão Gigabit Ethernet
Intel i225-V 2.5Gbps (autosense), padrão Gigabit Ethernet
Intel i226-V 2.5Gbps (autosense), padrão Gigabit Ethernet

- Conformidade com os padrões IEEE 802.3, 802.3u e 802.3ab 
- Suporta Wake-on-LAN (WoL), SNMP, PXE, CSMA/CD
- Conformidade com os padrões IEEE 802.1q, 802.1p, 802.2, 802.1x, 802.3x
- Eficiencia de Energia IEEE 802.3az
- Auto-negociação IEEE 802.3u, Full-Duplex, configurável totalmente por software, compatível TCP/IP v.4/v.6

WLAN: 
Intel® Wireless-AC 9462 Dual Band (802.11ac) 1x1 + Bluetooth 5.1
Intel® Wireless-AC 9560 Dual Band (802.11ac) 2x2 + Bluetooth 5.1
Intel® Wi-Fi 6 AX201 (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.27

Intel® Wi-Fi 6E AX211 (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.37

Portas de Conexão 

1x USB-C Thunderbolt 4 (Alimentação de dispositivos, Power Delivery, Dados, DisplayPort (DP) e carregamento da bateria)
1x USB-C 3.2 Gen 2 (Alimentação de dispositivos, Power Delivery, Dados, DisplayPort (DP) e carregamento da bateria)
1x USB 3.2 Gen 2 (com função Always On)
1x USB 3.2 Gen 1
1x HDMI 2.1a
1x RJ-45
1x DC-IN
1x Áudio combo (entrada + saída de áudio)

Slots
1x PCIe Gen 4.0 x4 (M.2 2280) para SSD
1x PCIe Gen 3.0 x4 / SATA (M.2 2280) para SSD Com suporte a Intel® Optane
1x PCIe x1 para WiFi, M.2 2230



Processadores Intel® CoreTM / SSD PCIe NVMe

Gráficos
Intel® UHD Graphics integrado ao processador Core i3 com memória alocada dinamicamente até 32 GB2

Intel® Iris® Xe Graphics integrado aos processadores Core i5 e i76 com memória alocada dinamicamente até 32 GB2

Suporte a Microsoft® DirectX® 12 e OpenGL 4.6

Teclado

Padrão ABNT2, 88 teclas com sinalizador visual da tecla CapsLock ativa
Resistência a derramamento de líquidos com dreno para escoamento
Teclas impressas do tipo permanente
Teclas OSD (Fn + tecla de função): Ativa/Desativa touchpad, função Suspender, função Mudo, Liga/Desliga e alterna a intensidade da luz do 
teclado retroiluminado (opcional), Aumenta/Diminui volume, Alterna entre tela do notebook e tela externa, Aumenta/Diminui o brilho da 
tela, Ativa/Desativa modo avião (placa de rede sem fio e bluetooth)
Teclas retroiluminadas (opcional)

Touchpad Touchpad com botões integrados, suporte a toques múltiplos, gestos e função de rolagem | Resistência a derramamento de líquidos

Segurança

Leitor de impressões digitais integrado tipo Touch compatível com Windows Hello (opcional)
Solução TPM 2.0 integrado no SoC | Chip de criptografia TPM 2.0 discreto (opcional)
Abertura para trava tipo Kensington
Limpeza segura dos dados do SSD via BIOS em conformidade com as diretrizes do NIST SP800-88r1
Suporte a Computrace³

Chassi Tampas e estrutura reforçadas com Alumínio | Dobradiças metálicas | Base antiderrapante | Botão Liga/Desliga

LEDs indicadores Ligado/Desligado/Hibernação, Atividade da unidade de armazenamento, WiFi, Bateria/Carregamento, Caps Lock, Webcam

Diagnóstico (opcional)
pré-boot de hardware abrangendo testes dos seguintes componentes: CPU, Memória, Unidades de 

armazenamento, Teclado, Mouse, Vídeo, Bateria, Interface de rede, portas USBs e componentes da Placa Mãe

Softwares Positivo
(opções)

Software de gerenciamento para gestão de TI
Software para atualizações de drivers e BIOS
Software para gerenciamento e controle do TPM
Software para criptografia de dados
Software de backup
Software para consulta de vigência da garantia

Fonte de alimentação (opções) -C, eficiência nível VI, 100~240V (+/-10%) / 50~60Hz automática, 3 pinos Com suporte a fast charging
-IN, eficiência nível VI, 100~240V (+/-10%) / 50~60Hz automática, 3 pinos Com suporte a fast charging

Bateria (opções)

45 Wh (3 células, 3948mAh, 11.4V)
57 Wh (3 células, 4936mAh, 11.55V)

Bateria de Polímero de Lítio-Ion interna removível, com suporte a fast charging (carregamento de 80% da capacidade da bateria em até 1 
hora com o notebook desligado)

Cor Preto e Cinza

Dimensões (L x P x A) 324,2mm x 219,7mm x 18.5mm

Peso Líquido4 1,43 Kg (com bateria de 45Wh) | 1,45 Kg (com bateria de 57Wh)

Documentos e Acessórios 
(opções)

Adaptador CA
Cabo de alimentação NBR 14136/02 2P+T
Adaptador de tomada padrão antigo para NBR 14136/02
Guia Rápido e/ou Manual do Usuário
Discos/Mídias de Recuperação
Disco de Drivers
Unidade DVD-RW ótica externa

Trava/Kit de Segurança
Mouse/MiniMouse Ótico
Mousepad
Maleta/Mochila para transporte
Docking Station / HUB USB
Adaptadores de vídeo HDMI/USB-C para DVI/HDMI/DP/VGA 
Fone de Ouvido / Headset

Certificações/
Compatibilidades5

Compatibilidade de hardware: Microsoft® Windows 11® (x64) / Microsoft® Windows 10® (x64)
Segurança, Compatibilidade Eletromagnética e Eficiência Energética: Portaria INMETRO 170/2012
Compatibilidade eletromagnética: IEC 61000, CISPR22 e CISPR24
Segurança do usuário: IEC 60950/IEC 62368
Ruído acústico: De acordo com NBR 10152 (ISO 7779 e ISO 9296)
Equipamento ecológico: RoHS
Certificado DMI: DMI 2.0
TÜV Rheinland® Low Blue Light

MIL-STD 810G
Teste queda, Método 516.6, Procedimento IV
Teste choque mecânico, Método 516.6, Procedimento I
Teste vibração, Método 514.6, Procedimento I

MIL-STD 810H

Teste queda, Método 516.8, Procedimento IV
Teste choque mecânico, Método 516.8, Procedimento I
Teste umidade, Método 507.6, Procedimento II
Teste alta temperatura, Método 501.7, Procedimento II
Teste baixa temperatura, Método 502.7, Procedimento II
Teste baixa pressão em operação, Método 500.6, Procedimento I
Teste baixa pressão em armazenamento, Método 500.6, Procedimento II
Teste areia e poeira, Método 510.7, Procedimento I
Teste rajadas de poeira, Método 510.7, Procedimento II
Teste vibração, Método 514.8, Procedimento II
Teste congelamento e descongelamento, Método 524.1, Procedimento III

N6440

1 Um sistema operacional de 64 bits é necessário para o equipamento suportar 4 GB ou mais de memória RAM. 
2 O valor máximo pode variar de acordo com a memória RAM disponível no sistema e da versão do Sistema Operacional, sendo para Windows o máximo alocado é até metade do total de memória RAM do sistema.
3 Equipamento preparado para receber a solução Computrace. Para aquisição consulte os termos e condições em http://lojack.absolute.com/pt-br.
4 O peso final do notebook pode variar conforme a sua configuração.
5 As certificações podem variar de acordo com a configuração do equipamento.
6 Para ativar o vídeo Intel Iris Xe Graphics nos processadores Core i5 e i7 é necessário memória configurada em dual-channel.
7 A versão do Bluetooth pode variar devido a limitação do sistema operacional.

Microsoft, Windows e o logotipo Windows são marcas registradas da Microsoft Corporation nos Estados Unidos e em outros países. Logotipo Intel®, Intel, Atom, Celeron, Pentium e Core são marcas comerciais ou marcas registradas da Intel 
Corporation nos Estados Unidos e em outros países. Os termos HDMI e HDMI High-Definition Multimedia Interface, e o logotipo HDMI são marcas ou marcas registradas da HDMI Licensing Administrator, Inc. nos Estados Unidos e em outros países. 
© 2023 Positivo Tecnologia. Ver. 13





 



















































DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051 / 2024

PROCESSO LICITATÓRIO 2023/2021

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando
couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/103867/relatorio_declaracoes_fornecedor_27174633563.html 1/3



XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21)

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo
Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou
suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público.

Goiânia-GO, 19 de Agosto de 2024

ORBE SOLUCOES LTDA - 49.814.976/0001-97

19/08/2024 20:44:36
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Assinatura Digital: 78F9BC99D2D24D95F0178CF1A5A297E7
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Senhor pregoeiro, pode por gentileza, nos conceder a prorrogação do Prazo, para entrega 
da carta de Garantia do Fabricante, que ainda não está em nosso poder? 



TJAL - SETOR DE AQUISIÇÕES (LICITAÇÃO) <licitacao@tjal.jus.br>

Pregão 051/2024
1 mensagem

Cleider Antônio da Fonseca <cleiderantonio@hotmail.com> 26 de agosto de 2024 às 12:11
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>

Senhor Agente de Contratação.

Bom dia,

Segue a nova Declaração de Garantia encaminhada pelo fabricante.
Queira, por favor, considerá-la, pois solicitamos a prorrogação do prazo, mas não houve manifestação.

Grato.

Cleider Antônio da Fonseca
Procurador - Orbe Soluções Ltda.

Item 01 Positivo N6440 Garantia.pdf
267K
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 DECLARAÇÃO  

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS   

UF: AL  

Pregão Eletrônico: 051/2024  

Data da Licitação: 20/08/2024  

Quantidade do Produto: 200 UNIDADES NOTEBOOK  POSITIVO MASTER N6440  

                                           

 
 POSITIVO TECNOLOGIA S/A, com sede na Rua João Bettega, 5200, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ 

81.243.735/0001-48 e Inscrição Estadual 1017302473, , declara para os devidos fins, que a empresa ORBE SOLUCOES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o no 49.814.976/0001-97 com sede na AV GOIAS, QUADRA11 LOTE 81 SALA 204 Bairro: SET CENTRAL, 

Cidade: GOIANIA UF: GO, Cep: 74.015-200, está autorizada a revender e distribuir todos os produtos de fabricação e 

comercialização da Positivo Tecnologia.  

A POSITIVO TECNOLOGIA S/A assegura a garantia de seus produtos em todo território nacional através de sua rede de 

assistências técnicas, desde que o equipamento seja utilizado de acordo com as normas e recomendações de manutenção e 

uso descritas neste documento e nos manuais.  

Quando adquiridos no Brasil, através de revendedores autorizados, conforme especificações do Termo de Garantia que 

acompanha todos os produtos. A garantia cobre a configuração original de fábrica, qualquer alteração da configuração original 

feita pelo revendedor, deverá ser autorizada por escrito pela Positivo Tecnologia, e as partes e peças substituídas ou adicionadas 

serão de responsabilidade do próprio revendedor.  

A Garantia padrão dos equipamentos da linha Positivo Master é de 12 meses balcão. Disponibilizamos outras modalidades de 

garantia, chegando até a 60 meses on-site, porém essas modalidades devem ser adquiridas no momento da compra do 

equipamento. A garantia padrão para a bateria, seja no modo de garantia balcão, ou on-site é de 12 meses, independente do 

período de garantia adquirido, outras modalidades de garantia de bateria podem ser cotadas e contratadas previamente com o 

fabricante.  

Para este pregão a garantia para o equipamento será de 60 meses on site e a bateria 36 meses on-site , conforme a exigência 

do edital 

  

A Positivo Tecnologia disponibiliza canais de atendimento telefônico para esclarecimento de dúvidas ou suporte técnico: 

40026440 (São Paulo, Belo Horizonte, Brasília e Curitiba) e 0800-644-7500 para demais localidades.  

A linha Positivo Master possui certificações e é desenvolvida para as necessidades do mercado corporativo e todos os 

componentes utilizados na sua fabricação são novos.  

Produtos e prazos sujeitos a disponibilidade no momento da formalização do pedido junto a fábrica.  

Esta declaração é válida até 23/09/2024  

Curitiba, 23/08/2024  

701/2024  

                                                                                                            

__________________________                                                       

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.  

José Marcelo Caetano Munhoz  

Gerente Comercial - Canais Indiretos  
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Cleider Antônio da Fonseca <cleiderantonio@hotmail.com> 26 de agosto de 2024 às 12:11
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>

Senhor Agente de Contratação.

Bom dia,

Segue a nova Declaração de Garantia encaminhada pelo fabricante.
Queira, por favor, considerá-la, pois solicitamos a prorrogação do prazo, mas não houve manifestação.

Grato.

Cleider Antônio da Fonseca
Procurador - Orbe Soluções Ltda.
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 DECLARAÇÃO  

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS   

UF: AL  

Pregão Eletrônico: 051/2024  

Data da Licitação: 20/08/2024  

Quantidade do Produto: 200 UNIDADES NOTEBOOK  POSITIVO MASTER N6440  

                                           

 
 POSITIVO TECNOLOGIA S/A, com sede na Rua João Bettega, 5200, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ 

81.243.735/0001-48 e Inscrição Estadual 1017302473, , declara para os devidos fins, que a empresa ORBE SOLUCOES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o no 49.814.976/0001-97 com sede na AV GOIAS, QUADRA11 LOTE 81 SALA 204 Bairro: SET CENTRAL, 

Cidade: GOIANIA UF: GO, Cep: 74.015-200, está autorizada a revender e distribuir todos os produtos de fabricação e 

comercialização da Positivo Tecnologia.  

A POSITIVO TECNOLOGIA S/A assegura a garantia de seus produtos em todo território nacional através de sua rede de 

assistências técnicas, desde que o equipamento seja utilizado de acordo com as normas e recomendações de manutenção e 

uso descritas neste documento e nos manuais.  

Quando adquiridos no Brasil, através de revendedores autorizados, conforme especificações do Termo de Garantia que 

acompanha todos os produtos. A garantia cobre a configuração original de fábrica, qualquer alteração da configuração original 

feita pelo revendedor, deverá ser autorizada por escrito pela Positivo Tecnologia, e as partes e peças substituídas ou adicionadas 

serão de responsabilidade do próprio revendedor.  

A Garantia padrão dos equipamentos da linha Positivo Master é de 12 meses balcão. Disponibilizamos outras modalidades de 

garantia, chegando até a 60 meses on-site, porém essas modalidades devem ser adquiridas no momento da compra do 

equipamento. A garantia padrão para a bateria, seja no modo de garantia balcão, ou on-site é de 12 meses, independente do 

período de garantia adquirido, outras modalidades de garantia de bateria podem ser cotadas e contratadas previamente com o 

fabricante.  

Para este pregão a garantia para o equipamento será de 60 meses on site e a bateria 36 meses on-site , conforme a exigência 

do edital 

  

A Positivo Tecnologia disponibiliza canais de atendimento telefônico para esclarecimento de dúvidas ou suporte técnico: 

40026440 (São Paulo, Belo Horizonte, Brasília e Curitiba) e 0800-644-7500 para demais localidades.  

A linha Positivo Master possui certificações e é desenvolvida para as necessidades do mercado corporativo e todos os 

componentes utilizados na sua fabricação são novos.  

Produtos e prazos sujeitos a disponibilidade no momento da formalização do pedido junto a fábrica.  

Esta declaração é válida até 23/09/2024  

Curitiba, 23/08/2024  

701/2024  

                                                                                                            

__________________________                                                       

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.  

José Marcelo Caetano Munhoz  

Gerente Comercial - Canais Indiretos  
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